INDICAÇÃO Nº 
964
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para a reforma do Estádio Municipal do município de Marabá Paulista. 

JUSTIFICATIVA

O Estádio Municipal de Marabá Paulista está com sérios problemas em suas instalações e acomodações, vestiários, gramado e alambrados, que se encontram totalmente danificados, ficando praticamente impossível a utilização para a pratica esportiva.


Está propositura visa contribuir para que as crianças, jovens e adultos do município de Marabá Paulista possam desenvolver com qualidade as atividades esportivas, afastando-os desta maneira dos perigos que a ociosidade pode proporcionar.


Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos sejam acolhidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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